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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJET0  DE   LEI   N9

institui  o  Dia  Municipai  de  Combate  à  Hiper`tensão

Ar`teríai  e  dá  outr`as  pr`ovidências.

Ai`t.    ig    -   Fica    instituído   no   Município    de    Ubá   o   dia   2i

de  junho,   como  o  Dia  Municipai  de  Combate  à  Hipertensão  Arteriai.

Art.    2g    -    Competir`á    à    Secretaria    Municipai    de    Saúde    a

r`eaiizaçao  de   campanhas  de   tomadas   de  pr`essão  arter`iai,   aiém  da  or`ienta-

Çao  pr`eventiva  e  o  encaminhamento  dos  casos  ainda  desconhecidos.

Ai`t.   3g  -Revogam-se  as   disposiçoes  em  contr`ár`io.

Ai`t.   49  -Esta  Lei  entra  em  vigor`  na  data  de  sua  publicaçao.

Sala      das      Sessões      ''Vereador`      Lincoln     Rodrigues     Costa",

da  Câmar`a  Municipai   de  Uba,   aos   o6   de   abr`ii   de   igg8.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Justificativa

A   hipertensão   arteriai   é   sem   dúvida  nenhuma  uma  das  maior`es

causa  mortis  em  nosso  Municipio.

A    data    escoihida    é     justamente    na    tr`ansiçao     do    outono

par`a  o  inver`no,   per`íodo  esse  de  maior  acometimento  fatai  da  moiéstia.
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Na     oportunidade,     o     poder`    pubiico    municipai     atr`avés     da

Secretar`ia    Municipai    de    Saúde    far`á    campanhas    de    tomadas    da   pressão

arter`ial    em   pontos   do   Municipio,    bem   como   o   encaminhamento   dos   casos

ainda    desconhecidos    e     orientaçao    pr`eventiva    à    popuiaçao    quanto    a

essa  patologia  e  demais  condutas  afins.

Esper`ando   contar`   com   o   apoio   dos   nobres   pares   e   a   pr`onta

sançao  por  parte  do  Senhor`  Prefeito  Municipal,   fir`mo.

Coi`dialmente ,

Sala      das      Sessões      "Vereador`      Lincoln     Rodr`igues     Costa",

da  Câmara  Municipai   de  Uba,   aos  o6  de   abr`ii   de   igg8.


